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LEI Nº. 1.067/PMMA/2.011, DE 06 DE SETEMBRO DE 2.011. 

 

 

 

“DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOUROS 

PÚBLICOS EM MINISTRO ANDREAZZA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO., NEURI 

CARLOS PERSCH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO., APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º. Fica denominada Rua Professor José Antônio Filho, com limites ao norte 

Avenida dos Imigrantes, ao sul a RO 133, a leste o bosque municipal e a oeste o perímetro 

rural. 

 

Art. 2º. Fica denominada Rua Bom Jardim, a Rua localizada com limites ao norte a 

Rua que ora se denomina Rua Julio Enomoto, ao sul RO 133, a leste Rua Bahia e a oeste a 

Rua ora denominada Professor José Antônio Filho. 

 

Art. 3º. Fica denominada Rua Julio Enomoto, com limites ao norte Avenida dos 

Imigrantes, ao sul que ora se denomina Rua Bom Jardim, a leste Rua Bahia e a oeste Rua 

Professor José Antônio Filho.  

 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Ministro Andreazza/RO, 06 de setembro de 2.011. 

 

 

 

NEURI CARLOS PERSCH 

Prefeito Municipal 

 

 

SIDNEI SOTELE 

Assessor Jurídico - OAB/RO 4192 

 
Este texto não substitui o publicado oficialmente em 06/09/2.011, de acordo com a Lei Municipal nº. 384/PMMA/2.003. 


